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Ílrqvídênciai:

\.  -'     Altera`  a-redaçãri   do   nrtigo' IÜ  do   IÁ

:  Muiúcípal-'n°    2:52lR5,    e    dá   'oufias

•      ,         á         ,                   -

{. ,,'\     `        '-JOSIEL FmNÂriD.O  GRISELI, Prefeito Muni.ci,pal de ponte pretaà ,.'
Estàdo do Ríó Gran,de do Su],

_/Í

.    FAÇP SABER que a`Câm&MúriióiÉaldé-Vereàdo[esp"`oúeeu
saúciorLo-epromulgoaÊeguinteLei:
',,

Ari.1a -0 artigo 1? da Lei Municipal n° 2.5,2|-/25; a qual extiiigué
erado, paj5sando? v`igoraLCom a seguinfe redação:  `                                 '\    J

` «ArL`r8  _  Fíca tcríadff,..no  quadm  de, gr`atíftcáçõgs,  de  regíme  de

&didaçãairitéri]déüàiet;ata-oariigol5daLeiMurictpàlri°2.459_/2024;aqualdispõe
subreÜsquLzdTosdecaTg!ose_fiimçõéspúbEiüqsdí}Muni_Çtpío.-`aGRDlpar:aerifidrrrLeíTÜse
técnícos êm éifférrrLagem qué aos fti!Lais de: -`stmcíFa, 'fióriados, pÇ]nios ftcultaíiivo5 é f;óra
-do.harário'deexpedi_enterirpgl_dq_rq)artição,,reálizem`tt{Éndimé"ós\-riodomicílipdo

paciemÊ.` corresbonderiíe a GRI)I.02 . "

efeitósretroatiüos.a_1°dedezembmdé~2025.
AH:` 29 -A presente Lei entra ep vigor na data de suà pub-liéqção, cóm

' ;          `Ár.. 3°-RevogamTseas djsposições eri-contrári.o,    -

'  b    \  Gabinete  do

dezembródo.mp-üe2025`.
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Preftíto  Muhícípa\l  de  Pon'te  Preta,  aos' 17 dia§ do'mês,de      t
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AO Exmo. Sr.                                         -``
•     \    `,-

VmLlriN lós~É VALDiTGA `   `

MD.Pres'identédaCâqiaiadeVçr€adorés

Nesta`Cidade     '

Assunto:EDüminhamentoeJustific?tiv:àdoriiõ€todçijeinLoo68#b25,j
'                      '       `                ,`

\_

--`,-,             /---

o preserite^\'piqjetQ de ]ei tem por-Qbjetivo ri{e+a a reddção _dà ritigó  i s da lé`i
Mupiçipal n° 2.52I/25.

1

1

P ártigo \1?,  dat refiridá nórma} _é o que criou  tma rGRbl paza qs técnÉcas  em-       epfermag~em.que` aos'ffiais de,sémamq, feriados, ponto facultqtivos e` fora do horáriõ de`
- _   epediénte dã rq]Qriiçãoí realizem ate\ndimentos-no domicílio do pacierie.

-,  A altçração proposta viáa7 ünicairierite,-incluir nestà-possibili-dade de aftBção,,não    \  ,

qperias os técnicos çm enfemagem, mas itambém os enfemeiros,` até em Íàce de um ribrir` \
aaustncià de outro.   `

dervíd? e maís rãpido rest?be]ecimento dos pacíentes.
Sétrri,de+iipaatívidàdeiripottante,duegarame'conforto]seéuança,`qt]aiidade

'   TemQs que o` presente pnojeto contempla o interesse público loçal.

ão dos Nobíes Edis.
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